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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 124.884 - MG (2020/0059232-8)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
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RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso em habeas corpus com pedido liminar interposto 

por JOÃO PEDRO MARTINS contra acórdão oriundo do Tribunal de Justiça do Estado 

de Minas Gerais (HC n. 1.0000.19.173249-4/000).

No presente recurso, busca-se seja determinada a expedição de alvará 

de soltura em favor do recorrente.

O pleito liminar foi indeferido (e-STJ fls. 1.131/1.132).

Informações prestadas (e-STJ fls. 1.136/1.138 e 1.144/1.149).

É, em síntese, o relatório.

Das informações prestadas pelo Juízo da 1ª Vara Criminal e de 

Execuções Penais da Comarca de Santa Luzia (MG), verifica-se que o recorrente faleceu 

em 4/3/2020, conforme certidão de óbito anexada aos autos (e-STJ fl. 1.147). 

Diante do exposto, nos termos do art. 34, XI, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, julgo prejudicado o presente recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 23 de março de 2020.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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